LEI Nº 7.350, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009.

(Processo Administrativo 40.760/2009)
Altera dispositivo da Lei nº 4.564/95, que deu nova redação a Lei nº 3.945/91, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente o do Conselhos Tutelares e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.




SIDNEI FRANCO DA ROCHA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,




FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1º-
Ficam alterados o item I, “g”, e § 1º e 2º,  e acrescida a alínea “l” aos itens I e II, do artigo 8º da Lei 4.564, de 5 de julho de 1995, que deu nova redação a Lei nº 3.945, de 14 de maio de 1991, que dispõe sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Conselhos Tutelares e Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos seguintes termos:
Art. 8º-
 (omissis)
I. Representantes das Políticas Públicas:

a) (omissis);

b) (omissis);

c) (omissis);

d) (omissis);

e) (omissis);

f) (omissis);

g) um representante da unidade municipal de assuntos de Segurança e ou Cidadania; 
h) (omissis);

i) (omissis);

j) (omissis);

k) (omissis);

l) um representante da Receita Federal do Brasil.

II. Representantes da Sociedade Civil:
a) (omissis);

b) (omissis);

c) (omissis);

d) (omissis);

e) (omissis);

f) (omissis);

g) (omissis);

h) (omissis);

i) (omissis);
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j) (omissis);

k) (omissis);

l) um representante de clubes de serviço.

§1º -
Os Conselheiros referidos no inciso I deste artigo serão indicados pelo Prefeito Municipal, com exceção daqueles referidos nas alíneas “g”,”h”,”i”,“j” ,”k” e “l”, que serão indicados pelos segmentos que representam.

§2º -
Os Conselheiros referidos no inciso II deste artigo serão indicados pelas entidades e segmentos ali mencionados, com base em comunicação oficial ao CMDCAF, sendo que os representantes das alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, serão indicados em assembléias de representantes oficialmente constituídos, convocadas e coordenadas pelo CMDCAF, especificamente para este fim, com participação da área governamental de mobilização popular.

§3º -
(omissis);
§4º -
(omissis);
§5º -
(omissis);
§6º -
(omissis);
§7º -
(omissis);
§8º -
(omissis)
Art. 2º-
 As despesas decorrentes com aplicação da presente Lei correm à conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3ª-
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º-
Revogam-se as disposições em contrário, 




Prefeitura Municipal de Franca, aos 22 de dezembro de 2009.




SIDNEI FRANCO DA ROCHA
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